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PARECER Nº 1314/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 168/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, dispõe sobre o 
atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com obesidade, obesidade severa ou 
obesidade mórbida aos serviços dos estabelecimentos bancários, comerciais, órgãos públicos 
e outros serviços que importem em atendimento através de filas, senhas ou outros métodos 
similares. A propositura define os tipos de obesidade e trata do processo de atendimento das 
pessoas obesas, sugerindo medidas que reduzam o seu desconforto, tais como senhas 
prioritárias, oferta de assentos compatíveis e acesso especial. 

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo que insere multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a eventuais infratores, 
dobrada em caso de reincidência, e determina que, com relação a órgãos públicos, a medida 
será implantada de forma progressiva, subordinada à comprovação da existência de condições 
técnicas e viabilidade econômica para tal, a critério do Executivo. 

A douta Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, e Mulher apresentou 
substitutivo que acolhe o texto do substitutivo da Comissão de Constituição, e Justiça e 
Legislação Participativa, mas retira a obesidade do grupo de atendimento prioritário, deixando 
nele apenas a obesidade severa e a obesidade mórbida, com o objetivo de estimular as 
pessoas obesas a realizarem atividade física, e reduzir a proporção de pessoas consideradas 
com "necessidades especiais". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura. Todavia, tendo em vista 
lapso ocorrido na redação do texto original da propositura e repetido em ambos os 
substitutivos, em que o termo "obesidade severa" aparece associado à sua conceituação 
correta e à conceituação do termo "obesidade mórbida", apresenta-se o seguinte substitutivo: 

 

 

SUBSTITUTIVO Nº ___ AO PROJETO DE LEI Nº 168/2013 
 

Garante o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com obesidade severa 
ou obesidade mórbida aos serviços dos estabelecimentos bancários, comerciais, órgãos 
públicos e outros que importem em atendimento por filas, senhas ou por outros métodos 
similares. 

 

Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

 

Art.1º. Fica garantido o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com 
obesidade severa ou obesidade mórbida aos serviços dos estabelecimentos bancários, 
comerciais, órgãos públicos e outros serviços que importem em atendimento através de filas, 
senhas ou outros métodos similares. 
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§1º. Considera-se pessoa com obesidade severa aquela que, segundo o National 
Institutes of Health (NIH) - Institutos Nacionais de Saúde Americanos, tem o Índice de Massa 
Corporal (IMC) entre 35 e 39,9 Kg/m2 (Grau II). 

§2º. Considera-se pessoa com obesidade mórbida aquela que, segundo o National 
Institutes of Health (NIH) - Institutos Nacionais de Saúde Americanos, tem o Índice de Massa 
Corporal (IMC) acima de 40 Kg/m2 (Grau III). 

Art.2º. Deverão ser criadas senhas prioritárias e atendimento especial que evite, ao 
máximo, o deslocamento e a permanência em pé, nos estabelecimentos aqui mencionados, 
das pessoas tratadas nesta Lei. 

Art.3º. Deverá ser destinado, no mínimo, um assento com dimensão, resistência e 
conforto compatíveis com o IMC das obesidades de grau II e III, em área identificada 
visualmente como sendo exclusiva para pessoas mencionadas nesta Lei. 

Parágrafo único: Não sendo possível o determinado no caput deste artigo, o previsto no 
art. 2º deverá ser ainda mais célere. 

Art. 4º. Deverá ser disponibilizado acesso especial, para as pessoas mencionadas 
nesta Lei, em todas as áreas de acesso, em prédios públicos ou privados, que sejam 
controladas por roletas ou catracas. 

Parágrafo único: Nos estabelecimentos onde não seja possível cumprir o previsto no 
caput deste artigo, aplicar-se-á o previsto no Art. 2º no que trata do atendimento especial. 

Art. 5º O não cumprimento desta lei pela iniciativa privada implicará ao infrator multa de 
R$1.000,00 (mil reais), dobrado o valor no caso de reincidência. 

Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 6º Com relação aos órgãos públicos, a medida será implantada de forma 
progressiva, subordinada à comprovação da existência de condições técnicas e viabilidade 
econômica para tal, a critério do Executivo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 08/10/2014. 

Ricardo Nunes - PMDB - Relator 

Abou Anni - PV 

Aurélio Nomura - PSDB 

David Soares - PSD 

Jair Tatto - PT 

Paulo Fiorilo - PT 

 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/10/2014, p. 118 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução nº 2, de 
26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos 
abaixo relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo 
apresentado: 

 

PARECER Nº 768/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 17/05/2013, PÁGINA 269, 
COLUNA 4.  

PARECER Nº 1610/2013 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DE 05/09/2013, PÁGINA 85, COLUNA 2.   

 

PARECER Nº 2773/2013 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 
E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 12/12/2013, PÁGINA 302, COLUNA 
2.  

 

PARECER Nº 1314/2014 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DE 10/10/2014, COLUNA 2.  

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/10/2014, p. 133 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br. 
 

 


